
PORTARIA Nº 65/2026

Altera a Portaria nº 60, de 9 de abril de 2026, 
que  convoca  os  vereadores  e  os  servidores 
efetivos  e  comissionados  da  Câmara  para 
participarem de capacitação interna sobre os 
sistemas administrativos e legislativos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere, conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 
31 de março de 2022, resolve:

Art. 1º  Fica alterado o Art. 2º da Portaria nº 60, de 9 de abril de 2026, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º……………………………………………………………………

I - Treinamento 1: Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), a 
ser realizado no dia 24 de abril de 2026, às 13 horas;

II - Treinamento 2: Portal da Transparência, a ser realizado no dia 8 
de maio de 2026, às 13 horas;

III - Treinamento 3: Utilização do E-mail Institucional, a ser realizado 
no dia 15 de maio de 2026, às 13 horas; e

IV - Treinamento 4:  Sistema Oxy Protocolo, a ser realizado no dia 22 
de maio de 2026, às 13 horas. (NR)”

Art. 2º  Fica alterado o art. 3º da Portaria nº 60, de 9 de abril de 2026, que passa a  
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º  Os  treinamentos  serão  ministrados  conforme  distribuição 
abaixo:

I - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL): João Roberto 
dos Santos Lopes;

II - Portal da Transparência: Debora Aparecida de Souza;
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III  -  Utilização do E-mail  Institucional:  Renan Augusto dos  Santos 
Volpatto; e

IV - Sistema Oxy Protocolo: Equipe JR Sistemas. (NR)”

Art. 3º  Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 60, de 9 de 
abril de 2026.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 16 dias do mês de abril de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO 

Presidente da Câmara
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 65/2026

Altera a Portaria nº 60, de 9 de abril de 2026,
que convoca os vereadores e os servidores
efetivos e comissionados da Câmara para
participarem de capacitação interna sobre os
sistemas administrativos e legislativos.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere,
conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 31 de março de
2022, resolve:
 
Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Portaria nº 60, de 9 de abril de
2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º…………………
I - Treinamento 1: Sistema de Apoio ao Processo Legislativo
(SAPL), a ser realizado no dia 24 de abril de 2026, às 13
horas;
II - Treinamento 2: Portal da Transparência, a ser realizado
no dia 8 de maio de 2026, às 13 horas;
III - Treinamento 3: Utilização do E-mail Institucional, a
ser realizado no dia 15 de maio de 2026, às 13 horas; e
IV - Treinamento 4: Sistema Oxy Protocolo, a ser realizado
no dia 22 de maio de 2026, às 13 horas. (NR)”
Art. 2º Fica alterado o art. 3º da Portaria nº 60, de 9 de abril de
2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Os treinamentos serão ministrados conforme
distribuição abaixo:
I - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL): João
Roberto dos Santos Lopes;
II - Portal da Transparência: Debora Aparecida de Souza;
III - Utilização do E-mail Institucional: Renan Augusto dos
Santos Volpatto; e
IV - Sistema Oxy Protocolo: Equipe JR Sistemas. (NR)”
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da
Portaria nº 60, de 9 de abril de 2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 16 dias do mês de abril de
2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
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